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REGULAMENTO OFICIAL DA COPA BRASIL DE MARCHA DA RAÇA CAMPOLINA

CAPÍTULO I

Da copa e suas finalidades

Art. 1( - Este regulamento tem como finalidade:

 I - disciplinar todas as etapas oficiais da Copa Brasil de Marcha da Raça Campolina;

 II - oferecer aos órgãos promotores o protocolo para realizar uma etapa oficial.
Art. 2( - Os eventos da Copa Brasil de Marcha do Cavalo Campolina têm como finalidade:

 I - verificar e divulgar o melhoramento da Marcha dos animais da Raça Campolina

 II - promover o congraçamento entre os criadores e usuários do Cavalo Campolina;

 III - proporcionar a troca de experiência entre os criadores usuários do Cavalo Campolina e favorecer oportunidades para negócios;

 IV - proporcionar o encontro de criadores usuários do Cavalo Campolina em ambientes diferentes das exposições e de curta duração;

 V - atrair novos criadores e usuários para a Raça;

 VI - atrair novos associados para a Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Campolina (ABCCC);

 VII - premiar os melhores animais;

 VIII - premiar os melhores criatórios;

 IX - premiar os melhores apresentadores;

CAPÍTULO II

Da oficialização das etapas

Art. 3º - A oficialização das etapas tem como finalidade principal atender às exigências estatutárias de congregar e assistir aos associados, além de fomentar o aperfeiçoamento da Raça, mantendo para esse fim os registros estatísticos colhidos no evento, seja no que diz respeito ao número de indivíduos, faixas etárias, provas disputadas e suas principais premiações, sejam para habilitar os resultados dos eventos oficiais ao Ranking da Raça.

Art. 4º – Para a oficialização de uma etapa da Copa Brasil de Marcha da Raça Campolina, o Clube ou Núcleo promotor do evento deve cumprir o disposto no Regulamento Oficial da Copa Brasil de Marcha da Raça Campolina, com seus respectivos anexos.

 I - cada prova disputada deverá ser realizada nas mesmas regras previstas no Regulamento Oficial de Eventos da raça Campolina;

 II - o evento não poderá ocorrer concomitantemente a uma exposição Oficial da Raça Campolina, no mesmo local;

Art. 5º - Para obter o reconhecimento e a oficialização dos resultados de uma etapa, a promotora do evento deverá proceder da seguinte forma:

I - a solicitação de oficialização do evento deverá ser feita obrigatoriamente por Clube ou Núcleo de criadores da Raça Campolina com pelo menos 15 dias de antecedência;

II - realizar a copa e seus julgamentos sob a égide do presente Regulamento e seus anexos;

III - enviar, obrigatoriamente, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização do evento, os seguintes documentos, assinados pelo representante da promotora;

· súmulas dos julgamentos também assinados pelos árbitros;

· mapas dos animais premiados e respectivos proprietários, com cópia dos documentos dos animais participantes.
· relatórios exigidos pelo CETERC;

· informações adicionais importantes
Parágrafo 1º - A promotora da etapa que não cumprir as obrigações estabelecidas neste artigo na data do respectivo encerramento, terá, a critério da ABCCC, mais 10 (dez) dias para fazê-lo. Encerrado este novo prazo sem o atendimento de todos os requisitos citados no caput, ficará a promotora automaticamente suspensa de promover quaisquer eventos oficiais envolvendo a Raça Campolina, até que a diretoria julgue o caso. 

CAPÍTULO III

Da Organização das Etapas

Art. 6º - A organização de uma etapa da copa, além das questões inerentes e exclusivas ao seu evento e das finalidades já descritas no presente regulamento, pressupõe o atendimento das seguintes obrigações:

 I - divulgar o evento para o público em geral, especialmente autoridades, criadores e usuários da Raça Campolina;
 II - garantir condições adequadas para a realização da competição;

 III - atender às exigências do Fisco e da Defesa Sanitária Animal relativas à fiscalização e o controle da documentação dos animais para o trânsito específicos para a região em que for organizada;

 IV - manter um responsável por dirigir e orientar os trabalhos de todas as áreas do evento;

 V - manter, em regime de plantão, um serviço de Assistência Médico-Veterinária, com a finalidade de zelar pela saúde dos animais; 

 VI - fornecer as condições adequadas para alimentação e água para os animais, durante a realização do evento;

 VII - manter, durante todo o evento, os serviços básicos de limpeza e conservação do local e suas instalações;

 VIII - o evento poderá ocorrer em Parques de exposições, Haras ou qualquer outro local, desde que cumprida as exigências dos incisos anteriores;

CAPÍTULO IV

Do número de expositores, árbitros e de animais.

Art. 7º. - Não haverá número mínimo de expositores, entretanto será necessário um mínimo de 10 animais julgados por pelo menos um árbitro indicado para esse fim pela ABCCC para que o evento seja oficializado. 

CAPÍTULO V

Dos Árbitros

Art. 8º. - Qualquer julgamento da Raça Campolina em eventos oficializados deverá ser realizado por árbitro(s) indicado(s) pela ABCCC.
Parágrafo 1º - Escolha dos árbitros para as etapas será feita pelo CETERC.

Parágrafo 2º. – A ABCCC terá uma tabela oficial específica de honorários para as etapas da Copa Brasil de Marcha da Raça Campolina para cada ano hípico.

Parágrafo 3º - A ABCCC poderá contribuir com subsídio financeiro para pagamento dos honorários dos árbitros para as etapas que cumprirem o presente regulamento.

Parágrafo 4º - As despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem dos árbitros deverão ser custeadas pelo promotor.

Parágrafo 5º - O CETERC poderá indicar técnicos de registro genealógico, ou árbitros aspirantes para atuarem nestes eventos como árbitro oficial.

Parágrafo 6º - O profissional indicado para realizar os julgamentos de marcha fica responsável pela avaliação prévia de morfologia a que se refere o art. 5º. dos concursos de marcha da raça Campolina.

CAPÍTULO VI

Das Inscrições dos Animais

Art. 9º. – Poderão ser inscritos animais acima de 36 (trinta e seis) meses.

Parágrafo 1º Em face do caráter de fomento da Copa Brasil, será aceita a participação de animais também com registro provisório, com a observância do art 5º, do Regulamento de Concurso de Marcha. 

Parágrafo 2º A autenticidade e veracidade da documentação dos animais são de inteira e exclusiva responsabilidade do expositor, especialmente no que se refere à regularidade dos mesmos perante o SRG da ABCCC, cabendo ao promotor do evento e seus contratados tão-somente cumprir as exigências do presente Regulamento, recusando documentos incompletos ou duvidosos, salvo quando chancelados pelo SRG por meio de declaração oficial.

Parágrafo 3º - Os animais serão previamente inspecionados pelo árbitro em cumprimento ao disposto no art. 5º do Regulamento dos Concursos de Marcha da raça Campolina

Art. 10º. - As inscrições estarão sujeitas ao pagamento de taxas, cujos valores serão estipulados pela promotora do evento.

Art. 11º. – As inscrições poderão ser feitas para qualquer das modalidades de avaliação, a saber:

I. Concurso de marcha de Éguas

II. Concurso de Marcha de Garanhões

III. Concurso de marcha de Castrados

IV. Concurso de marcha de Éguas de marcha picada

V. Concurso de Marcha de Garanhões de marcha picada

VI. Concurso de marcha de Castrados de marcha picada

VII. Concurso de Marcha Mirim (crianças até 12 anos)

VIII. Concurso de Marcha Brilhante (amazonas entre 13 e 18 anos)

IX. Concurso de marcha Cowboy (cavaleiros entre 13 e 18 anos)

X. Concurso de Marcha Batom (amazonas acima de 18 anos não profissionais)

XI. Concurso de Marcha Coronel (cavaleiros acima de 18 anos não profissionais)

XII. Grande Campeão – Disputados entres os 1os. e 2os. colocados das categorias citadas nos itens I, II, III.

XIII. Grande Campeão Marcha Picada - Disputados entres os 1os. e 2os. colocados das categorias citadas nos itens IV, V e VI.

XIV. Prova de Passeio e Adestramento

XV. Prova do Campolina na Trilha da Roça para a Cidade

XVI. Cavalgada Campolina
Parágrafo 1º - Os concursos de marcha e as provas funcionais e congêneres, indicadas neste artigo, terão regulamentos específicos constantes do Regulamento Oficial de Exposições da Raça Campolina.

Parágrafo 2º - Não é obrigatória a realização de todas as categorias. 

Parágrafo 3º - Cada categoria deverá ter um mínimo de três animais para que seja realizada.

CAPÍTULO VII

Dos Julgamentos e das Classificações

Art. 12º. - Todos os julgamentos do Cavalo Campolina, em qualquer campeonato, serão realizados de acordo com a metodologia de julgamentos descritos no Regulamento Oficial de Eventos da raça Campolina

Art. 13º. - Os campeonatos que agruparem mais de 15 animais inscritos (presentes no momento do julgamento) impõem a realização de uma seletiva de marcha, a fim que se chegue ao máximo de 15 concorrentes que serão efetivamente julgados.

Art. 14º. – Para cada categoria o árbitro irá classificar os animais do primeiro ao último classificado.

Art. 15º. - Os árbitros deverão obrigatoriamente justificar seus julgamentos, das cinco primeiras classificações 

Parágrafo 1º. - Os comentários dos árbitros se darão imediatamente após o julgamento.

Parágrafo 2º. – Não haverá comentários nos Grandes Campeonatos.

CAPÍTULO VIII

Da contagem dos pontos

Art. 16º. Para cada etapa realizada os animais premiados receberão pontuação para o ranking oficial da raça de acordo com o disposto neste regulamento.

Art. 17º. Para cada uma das categorias mencionadas no Art. 11º. do presente regulamento, serão considerados Campeões da Copa Brasil de Marcha da Raça Campolina, aqueles que somarem maior número de pontos acumulados em premiações nas diferentes etapas ocorridas ao longo do ano hípico definido pela ABCCC.

Parágrafo 1º. Para efeito do cálculo da pontuação citada, cada etapa terá a seguinte pontuação nas categorias.

I. Primeiro lugar/Campeão – 25 pontos

II. Segundo lugar/Reservado Campeão – 20 pontos

III. Terceiro lugar – 15 pontos

IV. Quarto lugar – 10 pontos

V. Quinto lugar – 08 pontos

VI. Sexto lugar – 06 pontos

VII. Sétimo lugar – 04 pontos

VIII. Oitavo lugar – 03 pontos

IX. Nono lugar - 02 pontos

X. Décimo lugar – 01 ponto

Parágrafo 2º. Para as disputas do Grande Campeão e Grande Campeão Marcha Picada a pontuação será a seguinte

I. Primeiro lugar /Grande Campeão – 06 pontos

II. Segundo lugar/Reservado Grande Campeão – 05 pontos

III. Terceiro lugar – 04 pontos

IV. Quarto lugar – 03 pontos

V. Quinto lugar – 02 pontos

VI. Sexto lugar – 01 ponto

Parágrafo 3º. Não há limitação da participação de animais e ou cavaleiros em etapas sucessivas durante o mesmo ano hípico.
Parágrafo 4º. Para efeito de pontuação, haverá duas contagens; a do Ranking da Copa Brasil, com a contagem acima e para o Ranking Oficial, que obedecerá os critérios daquele regulamento.
Parágrafo 5º. Para o Ranking Oficial, somente pontuarão os animais com registro definitivo, na data da prova, sem correção (ajuste) de classificação.
CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

Art. 18º - Os veredictos dos árbitros são definitivos e irrevogáveis.

Art. 19º - Erros de apuração de quaisquer resultados devem ser corrigidos, mesmo que já tenham sido anunciados e entregues os respectivos prêmios.

Art. 20º - O presente regulamento não poderá ser alterado ao longo do mesmo ano hípico

Art. 21º– Os casos omissos para o evento serão resolvidos por 1 (um) ou mais membros do C.D.T., por 1 (um) ou mais membros do CETERC, por 1 (um) ou mais membros do Conselho Consultivo, por 1 (um) ou mais membros da Diretoria Executiva, conjuntamente.

Parágrafo único - Na ausência dos membros acima os árbitros terão autonomia para decidir.

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2011.
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